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EDITAL N° PEP 057/2019, de 31 de julho de 2019

ELEIÇÃO PARA REPRESENTANTES DOCENTES DO COLEGIADO DO CURSO
BACHARELADO EM ENGENHARIA ELÉTRICADO CÂMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO

A Diretora-geral do Câmpus Presidente Epitácio do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de São Paulo (IFSP), no uso de suas atribuições legais e considerando o que
consta na Instrução Normativa n° 02/PRE, de 26/03/2010, e na Portaria n° 1.189, de
10/05/2011, torna pública a eleição para escolha de representantes docentes deste câmpus,
para compor o Colegiado do Curso Bacharelado em Engenharia Elétrica, conforme os
critérios abaixo.

1. DA NATUREZA, COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO DO COLEGIADO

1.1-0 Colegiado de Curso é um órgão consultivo e deliberativo de cada curso superior do
IFSP.

1.2-0 Colegiado é composto pelo coordenador do curso (seu presidente) e por
representantes dos segmentos docente, discente e técnico em assuntos educacionais ou
pedagogo, na proporção de 70%, 20% e 10%, respectivamente.

1.3 - Compete ao Colegiado:

i. Conduzir e aprovar em primeira instância os trabalhos de reestruturação do Projeto de
Curso, inclusive, a grade curricular, o perfil do egresso, o projeto de estágio
supervisionado, estrutura de pré-requisitos para apreciação e aprovação de instâncias
superiores do IFSP.
ii. Emitir parecer, quando solicitado, sobre: aproveitamento de estudos, de competências
acadêmicas e profissionais, aceleração de estudos, transferências e de adaptações,
mediante requerimento dos interessados e apresentação dos documentos
comprobatórios.
iii. Estabelecer, semestral, ou anualmente, os critérios de seleção para preenchimento de
vagas remanescentes ociosas a partir do segundo semestre /ano.
iv. Elaborar e aprovar regulamento de atividades complementares.
v. Estabelecer critérios e procedimentos de acompanhamento e avaliação do Curso.
vi. Organizar o processo de reconhecimento e renovação de reconhecimento do Curso.
vii. Quando do reconhecimento, as sugestões da Comissão para reorganizar o Curso
deverão ser encaminhadas a Pró-Reitoria de Ensino.

viii. Analisar e dar parecer de solicitações referentes a avaliação de atividades
executadas pelos alunos não previstas no regulamento de atividades complementares.
x. Avaliar as propostas de Projetos e Convênios encaminhados pela Coordenação do
Curso.

x. Apontar as necessidades de alocação de recursos materiais, humanos, bem como
capacitação destinada ao aprimoramento do Curso.
xi. Avaliar a solicitação de dispensa de alunos-monitores, mediante proposta de seu










